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Eli Alves de Oliveira
3.1. O Sistema Tributário atual

O Sistema Tributário Brasileiro é altamente regressivo. Há uma prevalência maior de impostos sobre o consumo de bens e serviços (impostos indiretosVARINDREM "impostos indiretos") diante daqueles incidentes sobre a renda e o patrimônio (impostos diretosVARINDREM "impostos diretos"). 

Excluindo-se da carga tributária bruta as contribuições sociaisVARINDREM "contribuições sociais" (aproximadamente 8% do PIB), estima-se que os impostos indiretos representam cerca de 70% da receita tributária total, contra 30% dos impostos diretos. Exatamente o inverso do que acontece nos países desenvolvidos. Isto significa que o Sistema Tributário Brasileiro é particularmente perverso com os segmentos de menor renda. Estudo realizado por Ibrahim Eris em 1979, sobre a 
Distribuição de renda e o Sistema Tributário no Brasil, baseado em informações disponíveis para o ano de 1975, cuja situação não difere muito da atual, pelo contrário, tudo aponta para a ocorrên​cia de um agravamento nessa concentração, conclui que a carga tributáriaVARINDREM "carga tributária" é bem mais elevada para as faixas de renda de um salário mínimo (33,5%) a quarenta salários mínimos (33,1%). Para os que ganham mais de cem salários mínimos, a carga tributária cai para 15% de sua renda. Outra informação importante, que evidencia o caráter regressivo do nosso Sistema Tributário, foi divulgada em agosto de 1994 pela Coordenação Geral de Estudos Tributários - COGET da Receita Federal que, utilizando a mesma metodologia aplicada pelo Fundo Monetário Internacional - FMI para pesquisa similar com relação aos países desenvolvidos, apurou as alíquotas efeti​vasVARINDREM "alíquotas efetivas" médias sobre o capital (8,18%), o consumo (16,75%) e o trabalho (19,27%), no período compreendido entre os anos de 1984 e 1991. Estes números são bem diferentes daqueles registrados nos países industrializados: tributação de 38,43% incidente sobre os rendimen​tos do capital financeiro e produtivo, 12,65% sobre o consumo e 32,83% incidente sobre os rendimentos do trabalho (contribuições do empregado e empregador). 

No que se refere à competência tributária, não existe uma especialização dos entes tributantes por área de incidência. Deste modo, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios detêm a competência para instituir impostos sobre a renda, o patrimônio e o consumo. 

No tocante à administração tributária, apesar de fundamental e necessária à produção de eficácia, não existe uma integração adequada entre os fiscos das três
 esferas de governo.

Com relação ao principal imposto sobre o consumo de bens e de serviços de transporte e comunicações - o ICMS, de competência estadual - além dos aspectos dificultadores que norteiam o processo de harmonização fiscal e os sistemas de controle e fiscalização, a tímida e restrita adoção do princípio da seletividadeVARINDREM "seletividade", apesar de constitucio​nalmente permitida, e a partilha do produto de sua arrecadação entre estados consumido​res e produtores funcionam como fatores de agra​vamento da concentração pessoal e regional de renda.

A tabela 1 apresenta a arrecadação estimada para o ano de 1993, com rela​ção às três
 esferas de governo e a respectiva participação no PIB; o gráfico 1 permite a comparação da situação atual com as propostas de reforma que serão apresentadas a seguir. Conforme se pode observar, a carga tributária bruta efetiva no BrasilVARINDREM "carga tributária bruta efetiva no Brasil" gira em torno de 22% do PIB, bem menor do que a registrada nos países desenvolvidos, que se situa acima dos 30%. A arrecadação do Imposto de Renda fica bem abaixo da arrecadação do ICMS. Um dado si​gnificativo que reflete toda a perversidade do sistema tributário atual é o relativo à arreca​dação do ITR - Imposto Territorial Rural que corresponde a ínfimo 0,01% do PIB.

3.2. Propostas de reforma tributária

3.2.1 - A PROPOSTA DO IMPOSTO ÚNICOVARINDREM "IMPOSTO ÚNICO", APRESENTADA PELO DEPUTADO FLÁVIO ROCHAVARINDREM "DEPUTADO FLÁVIO ROCHA"
De acordo com essa proposta, o Sistema Tributário Brasileiro se restringiria a dois impostos: o Imposto sobre o Comércio Exterior, que teria apenas um caráter regula​tó​rio sobre as transações internacionais, e o único imposto arrecadatório por excelência - o Imposto sobre Transações FinanceirasVARINDREM "Imposto sobre Tran​sações Financeiras". A sua base tributável seriam as transações monetárias, com incidência de uma alíquota de 2%, repartida igualmente entre os dois agentes da transa​ção. A arrecadação do imposto e sua distribuição entre as esferas de governo - União, Estados, Distrito Federal e Municípios, seriam efetuadas automaticamente através do sistema bancário. Os objetivos principais a serem atingidos com a adoção deste "sistema tributário" seriam a desoneração da produção, dos salários e
 das exportações e a simplificação dos sistemas de controle e fiscalização.

Na verdade, a proposta do Imposto Único é bancada por uma minoria ultra li​beral, cuja utopia do livre mercado é levada às últimas consequências, com a redução drástica do papel do Estado e o "ingênuo" não reconhecimento das concorrências imper​fei​tas. Ela representa um dos produtos resultantes de uma radicalização extremada da onda neo-liberal predominante em alguns países da América Latina e do mundo desen​volvido nos últimos anos, cujo arrefecimento já é notório, haja vista as consequências constatadas a partir da adoção deste modelo, tais como: aumento da concentração de renda, do desem​prego e piora dos indicadores sociais.

Além dos diversos problemas que poderia acarretar, tais como: quebra da fe​deração brasileira, face à perda de autonomia das outras esferas de governo, distorção no sistema de preços, base instável e insuficiência de recursos arrecadados para fazer face aos gastos gerais do governo e particularmente às despesas com a seguridade social, a referida proposta vai no sentido contrário à tendência mundial que se verifica no campo da tributação. A globalização dos mercados, a formação de blocos econômicos, a integração das economias, a nível regional e internacional, têm como um dos pressupos​tos básicos a harmonização dos sistemas tributários dos países que tenham a pretensão de participar
 desta "Ordem Econômica Mundial".

A proposta do Imposto Único, como não poderia deixar de ser, embute uma queda brutal na carga tributária (V. tabela 2). Estima-se que a arrecadação anual não ultrapasse os 60 bilhões de dólares, o que representaria um valor menor do que o arreca​dado pela União, durante o ano de 1993. 
3.2.2 - PROPOSTA DE REFORMA TRIBUTÁRIA - PEC 17 APRESENTADA PELO DEPUTADO LUIZ ROBERTO PONTEVARINDREM "DEPUTADO LUIZ ROBERTO PONTE"
O projeto propõe como integrantes do Sistema Tributário Nacional os se​guin​tes impostos, com as seguintes características principais :

- Imposto sobre movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira - ITF: a sua alíquota não poderia ultrapassar a 0,5%; o montante de sua arrecadação, correspondente à alíquota de até 0,2%, incidente no cré​dito e no débito, ou de até 0,4% incidente apenas em uma dessas operações, seria aplicado exclusivamente em despesas referentes à seguridade social - art. 156; a estima​tiva é de uma arrecadação de 5,2% do PIB - em torno de US$ 20 bilhões.

- Imposto sobre produção, circulação, distribuição ou consumo de be​bi​das, veículos, energia, tabaco e petróleo e combustíveis, inclusive derivados da​quele e destes, sobre serviços de telecomunicações, bem assim, desde que defini​dos em lei complementar, sobre produção, circulação, distribuição ou consumo de outros bens ou sobre outros serviços - IS: incidiria uma única vez, no caso dos bens expres​samente definidos; poderia ser seletivo; não incidiria nas exportações ao exterior; vincula uma parcela do produto da arrecadação proveniente de combustíveis e energia, respecti​vamente a despesas com rodovias e habitação popular, saneamento e geração e transmis​são de energia elétrica; teria suas alíquotas reduzidas na proporção necessária ao restabe​lecimento do limite de 18% do PIB, estabelecido para o produto da arrecada​ção de impos​tos. Considerado um imposto com finalidade arrecadadora, juntamente com o ITF, estima-se uma arrecadação correspondente a 15% do PIB - cerca de US$ 60 bi​lhões.

- Imposto sobre o comércio exterior (importação e exportação), com finali​dade de política econômica.

- imposto sobre a renda: tributaria o lucro das empresas brasileiras de capi​tal estrangeiro, em valores correspondentes ao que elas podem compensar na declaração de renda nos seus países de origem e o lucro das aplicações financeiras de pessoas físicas e jurídicas não tributado pelo ITF; o montante de sua arrecadação seria destinado ao financiamento da seguridade social; suas alíquotas deveriam ser reduzidas na proporção necessária ao restabelecimento do limite de 6% do PIB, máximo permitido para o somató​rio da arrecadação deste imposto e do ITF.

- Imposto sobre a propriedade imobiliária, com finalidade de política econômica, incidente sobre a propriedade urbana e rural, objetivando a viabilização de uma política de destinação adequada do solo, podendo ser progressivo no tempo.

Os impostos previstos nesse projeto de emenda seriam todos de compe​tência da União, cabendo à lei complementar definir as competências entre União, Esta​dos, Distrito Federal e Municípios,
 com relação à regulamentação, arrecadação e fiscalização, e fixar as alíquotas máximas dos referidos impostos, à exceção do Imposto sobre o comércio exterior. Seria mantida a competência residual da União.

As restrições levantadas a essa proposta como, por exemplo, a ausência do IR tradicional, imposto justo e eficaz, pois assegurador da progressividade do Sistema, a incapacidade de geração de receita suficiente à manutenção e até ao aumento dos gas​tos públicos, principalmente aqueles re​lativos e necessários ao resgate da dívida social, a necessidade de se manter um imposto mais amplo sobre o consumo, a ameaça ao sistema federativo, a partir da centralização do bolo tributário, as distorções que poderão ocorrer com a adoção de um ITF definitivo e o inusitado da estrutura do próprio Sistema Tributário proposto, quando comparado com os modelos vigentes na maioria dos países, são basicamente similares àquelas referidas no projeto anterior. Na verdade, a chamada "Emenda Ponte" representa um aperfeiçoamento da proposta do Imposto Único. Os seus princípios fundamentais, defendidos pelos eternos sócios 
privativos do Estado Brasi​leiro, pregadores da utopia do "livre mercado" e mantenedores do atual modelo de "apartheid social", são mantidos e norteiam todo o conteúdo do projeto. 

O que podemos verificar também é que os segmentos sociais que patroci​nam essa proposta fazem uma inversão de prioridade e se confundem no que se refere aos ob​jetivos maiores de um Sistema Tributário. Ele não deve ser concebido, tendo como principal objetivo ser simples e evitar a sonegação, mas ser justo e eficaz na arrecadação dos recursos necessários e suficientes à cobertura dos gastos públicos.

A observação da tabela 3, onde se verifica uma previsão de arrecadação em torno de 67 bilhões de dólares (14,7% do PIB), sinaliza a inviabilidade de uma proposta desse tipo, com esta queda drástica da carga tributária bruta, independente de outros aspectos abordados por um sem número de estudiosos da área que vêm acompanhando o processo. 

3.2.3 - PROPOSTA DE REFORMA TRIBUTÁRIA - ELABORADA PELA CERF - CO​MISSÃO EXECUTIVA DE REFORMA FISCALVARINDREM "COMISSÃO EXECUTIVA DE REFORMA FISCAL"
A proposta apresentada por essa Comissão se caracteriza por concentrar a atenção na tributação do consumo. Nesse sentido, contempla a tentativa de substituição do ICMS, IPI e ISS por um Imposto sobre o Valor Agregado - IVAVARINDREM "Imposto sobre o Valor Agregado - IVA", na esfera estadual, e um Imposto Seletivo - ISVARINDREM "Imposto Seletivo - IS" sobre fumo, bebidas, automóveis, telecomunica​ções, combustíveis e energia elétrica, na esfera federal. Com relação aos Municípios, transfere para essa órbita de governo a competência para tributar a propriedade rural, adicionando-a à atual compe​tência de tributar a propriedade territorial e predial urbana. Ainda no âmbito das transa​ções, ao buscar a alteração do financiamento da seguridade social, a Comissão propôs a substituição das atuais Contribuições sobre o faturamento e o lucro por um Imposto sobre a Movimentação Financeira - IMFVARINDREM "Imposto sobre a Movimentação Financeira - IMF". Quanto à tributação das empresas, a proposta incluiu um Imposto sobre AtivosVARINDREM "Imposto sobre Ativos", de modo a funcio​nar como um patamar mínimo de pagamento do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica. 
A quantificação da proposta de reforma tributária, elaborada pela CERF - Comissão Executiva de Reforma Fiscal, constituída no governo Collor, apresenta como re​sultado previsto (v. tabela 4) uma queda na carga tributária bruta (19,94% do PIB), se comparada com a atual. Estima-se uma arrecadação total em torno de 91 bilhões de dólares, se implementado esse modelo de sistema tributário.

3.2.4 - PROPOSTA DE REFORMA TRIBUTÁRIA - EMENDA CONSTITUCIONAL DE AUTORIA DO DEP. LUIZ CARLOS HAULY

A proposta de reforma tributária do Deputado HaulyVARINDREM "Deputado Hauly", embasada nos princípios clássicos da tributação, visa ao atendimento dos seguintes e mais gerais propósitos:

- manutenção do federalismo;

- eliminação das contribuições sociais, exceto daquelas vinculadas a apo​sen​tadorias e pensões; 

- interstício para a eficácia das leis (90 dias);

- aumento dos impostos diretos e conseqüente redução dos indiretos;

- adoção das bases de incidências clássicas (União: Renda, Comércio Exte​ri​or e Ativos Financeiros; Estados/DF: Produção e Circulação de Bens e Serviços; e Mu​nicípios: Propriedade);

- manutenção dos percentuais e critérios atuais de rateio dos fundos de par​ti​cipação (FPE/FPM);

- integração dos cadastros de contribuintes das três esferas de governo;

- simplificação do sistema de controle e administração.

A previsão de arrecadação total (aproximadamente 83 bilhões de dólares) quantificada para a proposta de reforma tributária apresentada pelo Dep. Hauly é clara​mente insuficiente para fazer face aos gastos do Estado brasileiro, ficando bem abaixo da média registrada nos últimos anos - 25% do PIB. (v. tabela 5).

3.2.5 - PROPOSTA DE REFORMA TRIBUTÁRIA - ELABORADA PELA SEFAZ DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A proposta de Reforma Tributária, elaborada por um grupo de trabalho consti​tuído por técnicos da Secretaria da Fazenda do Estado do Rio Grande do SulVARINDREM "Secretaria da Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul", procurando atender ao princípio da especialização das bases de incidência, distribui da seguinte forma a competência tributária:

União: Impostos sobre o Comércio Exterior, Renda, Ativos e Extraordinários

Estados: Impostos sobre o Produção e Consumo de Mercadorias e Serviços

Municípios: Impostos sobre a propriedade (territorial, predial, veículos, etc).

Propõe a desoneração total das exportações e dos bens de capital, devendo os Estados, no último caso, serem ressarcidos pela perda de arrecadação. 

O Imposto sobre Ativos, previsto na proposta, funcionaria como Imposto de Renda mínimo das empresas.

No que se refere aos impostos de competência dos Estados, propõe-se a cri​ação do IVA - Imposto sobre o Valor Agregado, que seria resultante da fusão dos atuais IPI, ICMS e ISS e do ADIVA - Adicional do IVA. cuja incidência se daria sobre alguns pro​dutos e serviços, tais como: cigarros, bebidas, combustíveis, comunicações, etc.

Com relação ao IVA, a proposta sinaliza para a necessidade de serem defi​ni​das e fixadas em lei complementar algumas regras que devem ser uniformes em todo o País: 


- alíquota uniforme nas operações internas e interestaduais;


- obrigações acessórias;


- prazo de pagamento do imposto;


- concessão de benefícios fiscais;


- penalidades por infrações à legislação.

Conforme se pode observar na tabela 6, a proposta de reforma tributária do Estado do Rio Grande do Sul aponta para uma redução da carga tributária bruta. Com o conjunto de impostos e contribuições previstos, se lograria uma arrecadação total que ficaria entre 86 e 87 bilhões de dólares, em torno de 19% do PIB.

3.2.6 - PROPOSTA DE REFORMA TRIBUTÁRIA - PROJETO A DO SUBRELATOR DA REVISÃO CONSTITUCIONAL 

A primeira alternativa de alteração do capítulo tributário apresentada pelo subrelator da Revisão Constitucional (93-94), Deputado Gustavo KrauseVARINDREM "Deputado Gustavo Krause" (PFL - PE), denomi​nada “Projeto AVARINDREM "Projeto A"“, restringiu-se a um pequeno conjunto de alterações no atual quadro de impostos do País. Merecem destaque os seguintes pontos: 


- quanto ao ICMS, lei complementar poderia estabelecer a suspensão da efi​cácia das normas constitucionais relativas ao imposto, de modo que a arrecadação deste fosse totalmente apropriada pelo Estado ou Distrito Federal onde os bens e os serviços fossem consumidos;


- a tributação da propriedade rural passaria para a competência dos municí​pios;


- no que se refere à participação das outras esferas de governo nos impos​tos da União, além de incluir o Imposto de Importação - II e o Imposto sobre Operações Financeiras - IOF, no conjunto de impostos a serem partilhados, o projeto destacou o Distrito Federal, criando fundo específico para essa unidade política, à qual seriam desti​na​dos 2,5% do total a ser transferido;


- o financiamento da previdência poderia se basear, no tocante aos empre​ga​dores, em contribuição sobre a folha de salários e, cumulativamente ou não, em outra contribuição incidente sobre o lucro, ou o faturamento, ou a receita operacional, ou a receita orçamentária ou o patrimônio líquido.

3.2.7 - PROPOSTA DE REFORMA TRIBUTÁRIA - PROJETO B DO SUBRELATOR DA REVISÃO CONSTITUCIONAL

A segunda proposta de alteração do capítulo tributário oferecida pelo subrela​tor da Revisão Constitucional, intitulada “Projeto BVARINDREM "Projeto B"“, caracterizou-se por transferir para lei complementar grande parte dos princípios regulados diretamente na atual Constituição; é o que tem sido denominado "desconstitucionalização". Atribuiria também à União o poder de conceder isenção de impostos estaduais e municipais, em casos de “relevante interesse social ou econômico nacional“. Quanto ao elenco de impostos, a proposta exclui da competência da União o IPI, incorporando-o à dos Estados/DF, e transfere o ITR para o âmbito municipal.

3.2.8 - PROPOSTA DE REFORMA TRIBUTÁRIA - SUBSTITUTIVO DO RELATOR DA REVISÃO CONSTITUCIONAL

A negociação que visou à aprovação de uma pauta mínima de alterações da Constituição, finalmente não exitosa, deu origem a um projeto substitutivo do relator Deputado Nelson JobimVARINDREM "Deputado Nelson Jobim" que enfocou basica​mente: 


- quanto ao ICMS, a exemplo do “Projeto A“, lei complementar poderia esta​belecer a suspensão da eficácia das normas constitucionais relativas ao imposto, de modo que a arrecadação deste fosse totalmente apropriada pelo Estado ou Distrito Federal onde fosse consumida a mercadoria ou o serviço;


- estabelece a desoneração de impostos sobre a exportação de produtos e serviços;


- define participação de 80% da arrecadação do Imposto de Exportação, por parte dos Estados em que se localizam os exportadores, cabendo aos Municípios 25% do montante transferido;


- propõe a desoneração do investimento, por meio do direito ao crédito rela​ti​vo à incorporação de bens ao ativo fixo ou destinados a uso ou consumo;


- define que o ICMS relativo à importação cabe ao Estado de destino físico das mercadorias ou prestações de serviços.

3.3 - Proposta de reforma tributária - Aprovada pela maioria dos membros do Grupo de Estudos da SEFAZ/PE

A proposta aprovada pela maioria dos membros do Grupo de Estudos da SEFAZ - PEVARINDREM "Grupo de Estudos da SEFAZ - PE", sem deixar de priorizar a defesa e o aperfeiçoamento dos princípios clássicos da tributação (legalidade, anuali​dade, anterioridade e capacidade contributiva), buscou a manutenção do federalismo fiscal por meio da atribuição de compe​tência tributária às três esferas de governo e da especialização das bases tradicionais de incidência; sua adoção representaria uma verdadeira inversão na estrutura tributária do Brasil.

A escolha do Imposto de Renda como o imposto arrecadatório por excelên​cia, pois direto, permitindo uma maior visibilidade do ônus tributário e mais justiça fiscal, pode parecer ousada, diante do grande desafio com que se depararia a administração tri​butária para otimizar a arrecadação teórica deste tributo. Principalmente ao se considerar o seu grau de abrangência - IR Fonte, IR Pessoa Jurídica, combinado com Imposto sobre Ativos das Empresas e IR Pessoa Física, combinado com Grandes Fortunas das pessoas e das famílias. No entanto, olhada sob o ângulo da inserção do Brasil na integrada eco​nomia mundial, a progressividade do sistema tributário, característica dos países centrais, é necessária e inadiável, a não ser que a integração econômica do Brasil seja um mero exercício de retórica das nossas elites empresariais e políticas.

No que se refere ao imposto estadual proposto, o IVA seletivo, resultado da fusão dos atuais IPI, ICMS e ISS, o Grupo defende, dentre outros, os seguintes princípios:


- adoção gradativa do princípio de destino, de forma a alcançar a plenitude em prazo definido previamente, sendo que, nas operações interestaduais, aplicar-se-ia a alíquota “cheia” no Estado de origem, estabelecendo-se um sistema de compensação de créditos, baseado na balança comercial dos Estados;


- busca da harmonização tributária com os países do MERCOSUL, preferen​cialmente, pois facilitadora da integração competitiva do Brasil no comercio mundial;


- revisão e redução drástica e gradativa dos incentivos e benefícios fiscais, criando condições para a sua eliminação definitiva no médio prazo;


- absoluto respeito às deliberações dos Estados, com a fixação de sanções, inclusive a nível constitucional;


- manutenção do princípio da não-cumulatividade e adoção do método de cál​culo do imposto, sem integrar a sua base (imposto por fora);


- consolidação do IVA como a mais significativa base de receita dos Estados e manutenção dos fundos constitucionais para a realização dos ajustes necessários e ga​rantidores da minimização dos desequilíbrios regionais.

A estimativa de receita teórica da proposta aponta para uma elevação da carga tributária bruta de aproximadamente 2%, quando comparada com a carga atual. A arrecadação teórica prevista para o Imposto de Renda (aproximadamente US$ 46 bi​lhões) seria alcançada apenas com a arrecadação do IRPF, aplicando-se uma alíquota média de 20% sobre a renda dos 10% mais ricos, detentores de 50% dos quase US$ 460 bilhões anuais gerados pela população economicamente ativa. (V. tabela 7)

3.4 - SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL - SITUAÇÃO ATUAL E PROPOSTAS - Quantificação da Carga Tributária Bruta - Notas Metodológicas e Fontes dos Da​dos

1. O valor referencial para o PIB de 1993 foi de US$ 456.084 milhões.

2. O conceito de Carga Tributária Bruta utilizado não inclui as Contribuições Parafiscais (FGTS, contribuições econômicas, taxas e emolumentos).

3. O item Imposto de Renda abrange o IR retido na fonte - US$10.485 mi (2,30%), IR pessoa jurídica - US$ 5.536 mi (1,22%) e o IR pessoa física - US$ 882 mi (0,19%).

4. O item Contribuições tem a seguinte composição:

- Empregado/empregador - US$ 21.204 mi (4,66%)

- Cofins - US$ 5.322 mi (1,17%)

- Pis/Pasep - US$ 4.753 mi (1,05%)

- Lucro líquido - US$ 3.635 mi (0,80%)

- Salário-educação - US$ 824 mi (0,18%)

- Seguridade do servidor - US$ 250 mi (0,05%)

- Fundaf - US$ 220 mi (0,05%)

- Receita de  concursos de prognósticos - US$ 172 mi (0,04%)

5. A arrecadação do IPI em 1993 de bens específicos foi:

- Fumo - US$ 1.853 mi (0,41%)

- Bebidas - US$ 935 mi (0,21%)

- Veículos - US$ 715 mi (0,16%)

6. No caso dos impostos específicos da Proposta Ponte, as estimativas con​sideram integralmente as transferências da carga tributária atualmente inci​dente sobre os produtos e ainda o incremento de preços da ordem de 25% em combustíveis, energia elétrica e telecomunicações.

7. As estimativas do Imposto sobre Ativos tomaram como pressuposto que este tributo funciona como I R P J mínimo.

8. Para as estimativas referentes a Contribuições Sociais de Empregados e Empregadores, considerou-se pesquisa do IPEA que estima a Contribuição no total de 4,7% do PIB, sendo 1,0% de Empregados e 3,7% de Empregadores.

9. Foi utilizado como indexador o dólar médio mensal.

10. Os dados foram extraídos nas seguintes fontes:

- Secretaria da Receita Federal - arrecadação no ano de 1993, exclusive o IPMF e a contribuição Empregado / empregador. O valor relativo ao IPMF é uma estima​tiva da SRF para o ano de 1994. Com relação à contribuição Empregado / empregador, o valor estima​do representa dados de arrecadação da Previdência relativos ao ano de 1992, acrescidos de um percentual de 21,22%, que corresponde ao crescimento verifi​cado no período de ja​neiro a maio/93 sobre o mesmo período de 1992. A estimativa dos Impostos Municipais tam​bém foi efetuada pela SRF, a partir de estudos técnicos existen​tes. 

- COTEPE/ICMS - arrecadação do ICMS em 1993. Para o IPVA, AIR e ITCD, foi to​mada a arrecadação de 1992, em dólar.
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